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EDITAL DE LICITAÇÃO  - 2ª TENTATIVA 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 112/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 218/2023 - PRC N.º 229/2023  
 

1. PREÂMBULO  
 

1.1. O MUNICÍPIO DE SARZEDO, inscrito no CNPJ sob nº 01.612.509/0001-58, sediado à Rua Eloy 

Candido de Melo, n° 477, Centro, SARZEDO/MG, por meio do Setor de Compras e Licitações, através de  sua 

Comissão Especial de Licitação, designada pela Portaria nº 249/2023, devidamente autorizado pelo Senhor 

Prefeito Municipal, Marcelo Pinheiro do Amaral, em conformidade com o disposto na Lei Federal 10.520/20021, 

Lei  Complementar Federal 123/2006, Decretos Federais 3.555/2000, 5.450/2005 e 7.892/2013 e pelos 

Decretos Municipais 573/2010 e 1.368/2020, Lei Federal 8.666/1993 e respectivas alterações e demais 

legislação correlata, torna pública a realização de procedimento de licitação na modalidade PREGÃO, na 

forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, tendo por objeto a AQUISIÇÃO DE  INSUMOS  

E MATERIAIS DE CONSUMO (PRODUTOS PARA SAUDE), EM ATENDIMENTO AO CENTRO DE 

ESPECIALIDADES MEDICAS - CEM, com exclusividade de disputa e contratação de MEI, ME e/ou 

EPPs obedecendo ao seguinte calendário: 
 

1.1.1. Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF. 
 

1.1.2. Para participação na licitação, os interessados deverão adquirir o Edital completo do Certame e Anexos 

nos seguintes endereços: Setor de Compras/Licitação, localizado à Rua Eloi Candido de Melo, nº 142, Bairro 

Vila Satélite, Sarzedo/MG, telefone: 31 3577-6531, pelo e-mail: comprassaude@sarzedo.mg.gov.br ou pelo 

website: www.sarzedo.mg.gov.br. 
 

1.2. A proponente licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no Item 1.1 deste 

Edital. 
 

2. DO OBJETO E JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO 
 

2.1. A presente licitação tem por objeto a AQUISIÇÃO DE  INSUMOS  E MATERIAIS DE CONSUMO 

(PRODUTOS PARA SAUDE), EM ATENDIMENTO AO CENTRO DE ESPECIALIDADES MEDICAS - CEM, 

com exclusividade de disputa e contratação de MEI, ME e/ou EPPs em conformidade com o disposto 

no Artigo 48, I, da LC 123/2006, de acordo com as condições e especificações constantes do presente edital, 

inclusive seus anexos, especialmente o Anexo I, que veicula o Termo de Referência. 
 

2.2. Justifica-se a licitação DISPUTA EXCLUSIVA DE MEI/ME/EPPs em conformidade com o disposto no Artigo 

48, I, da LC 123/2006, considerando o fato de que o valor total estimado de cada item é inferior a R$ 

80.000,00. 
 

2.3. Justificativa:  

 
1 OPÇÃO do Município de Sarzedo/MG por licitar e contratar pelo regime disciplinado na Lei n.º 10.520/2002, nos termos do Artigo 
191, da Lei n.º 14.133/2021, alterado pela MP 1.167/2023 

DA DATA DA SESSÃO PÚBLICA: A sessão pública da abertura deste certame ocorrerá no dia, horário e 
local especificados abaixo: 

DIA: 19/09/2023 

HORÁRIO: 09h30min; 

LOCAL: Setor de Compras – Secretaria de Saúde, Rua Eloi Candido de Melo, nº 142, Bairro Vila Satélite, 

Sarzedo/MG (próximo a Prefeitura). 

  

mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
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Os equipamentos e materiais pleiteados serão de extrema importância na organização das 
unidades, melhorando a oferta de serviços aos usuarios da rede publica de saúde. 

 

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO VALOR MÁXIMO  

3.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão às expensas da seguinte Dotação 

Orçamentária: 
 

Descrição da Despesa Atividade Natureza Despesa Fonte Ficha  

Manutenção do Centro de Especialidades Médicas - CEM 02 17 10 302 1013 2263   339030 – Material de Consumo 1.500.1002 824 

Manutenção do Centro de Especialidades Médicas - CEM 02 17 10 302 1013 2263   339030 – Material de Consumo 1.600.000 824 

 

3.2. O valor máximo da licitação é de R$ 184.487,74 (Cento e oitenta e quatro mil, quatrocentos e 
oitenta e sete reais e setenta e quatro centavos) 
 

3.2.1. O valor máximo de cada ITEM consta no Termo de Referência - Anexo I, deste Edital. 
 

3.3. Devem estar incluídas no preço cotado todas as despesas com mão de obra para carregamento, 

montagem e desmontagem dos móveis/equipamentos, tributos e/ou contribuições e quaisquer outros encargos 

indispensáveis ao fornecimento dos objetos. 
 

4. DO EDITAL, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  

4.1. O aviso deste Edital será publicado no Diário Oficial do Municipio, órgão oficial de divulgação do Município 

de SARZEDO e no site www.sarzedo.mg.gov.br. 
 

4.2. O Edital de Pregão Presencial completo estará à disposição dos interessados no Setor de Licitações 

da Prefeitura Municipal de SARZEDO/MG, sito a Rua Eloi Candido de Melo, n.º 142, Bairro Vila Satélite, 

Sarzedo/MG e no site www.sarzedo.mg.gov.br   
 

4.3. A retirada do Edital poderá ser feita nos dias úteis, no horário das 8h00min às 12h00min e das 13h00min 

às 17h00min, mediante assinatura de recebimento. 
 

4.4. Para envio do edital por e-mail deve a licitante interessada enviar solicitação para o endereço eletrônico  

comprassaude@sarzedo.mg.gov.br, informa ndo razão social e CNPJ/MF da empresa. 
 

4.5. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública do Pregão, qualquer 

cidadão ou pretenso licitante poderá impugnar este ato convocatório, de acordo com a Lei Federal nº 8. 666/93. 
 

4.6. Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e considerados 

quando solicitados por escritos o(a) Pregoeiro(a) ou à Equipe de apoio, até 02(dois) dias úteis antes da data 

fixada para a abertura da licitação, endereçadas em horario comercial ao e-mail: 

comprassaude@sarzedo.mg.gov.br. As respostas a todos os questionamentos (duvidas ou esclarecimentos) 

serão disponibilizados no site da Prefeitura Municipal de SARZEDO – www.sarzedo.mg.gov.br, no Link 

Licitações, para ciência de todos os  interessados. 

4.7. Decairá do direito de impugnar os termos do edital, o interessado que não o fizer até às 17 (dezessete) 

horas do segundo dia útil que anteceder a data de realização da Sessão Pública do Pregão. 
 

5. DO PRAZO DE ENTREGA E DA FORMA DE FORNECIMENTO 

5.1. A proponente deverá entregar os produtos objeto desta licitação, exclusivamente, mediante a Autorização 

de Fornecimento ou outro documento equivalente emitido pelo Contratante, em no máximo 20 (vinte) dias corridos, 

contados do conhecimento da Autorização pela Contratada; 
 

5.2. Todas as despesas com a execução do objeto  correrão por conta da proponente; 
 

5.3. Caso os equipamentos não correspondam às exigências do Edital, a empresa vencedora deverá 

http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br,
mailto:licitacoes@mandirituba.pr.gov.br
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
http://www.sarzedo.mg.gov.br/
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providenciar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias a sua correção visando o atendimento das especificações, sem 

prejuízo da incidência das sanções previstas no Edital. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOCUMENTOS 

DE HABILITAÇÃO 
6.1. Poderão participar da presente Licitação todas as empresas: 

a. Cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto da licitação, conforme o disposto nos respectivos 

atos constitutivos; 

b. Regularmente estabelecidas no País e que satisfaçam integralmente as condições deste edital e seus 

anexos. 

6.2. Não será permitida a participação direta ou indiretamente na presente licitação as empresas interessadas: 

a. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 8.666/93; 

b. Que estejam cumprindo as sanções previstas no artigo 87 incisos III (perante este Município) e IV (imposta 

por órgão ou entidade da Administração Pública) da Lei 8.666/93; 

c. Que estejam sob regime de concordata ou sob decretação de falência, em processo de recuperação judicial 

ou extrajudicial, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

d. Que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja a forma de constituição; 

e. Possuam incompatibilidade com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção, de chefia 

ou de assessoramento, conforme estabelece o entendimento constante no Acórdão 2745/10 – TCE/PR e no 

prejulgado 09 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, publicado no AOTC 229 de 11/12/2009, referente à 

Súmula Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal que versa sobre o nepotismo, considerando-se inseridos no 

conceito de incompatibilidade o cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive, da autoridade contratante ou de servidor da mesma pessoa jurídica, investido em 

cargo de direção, de chefia ou de assessoramento. 

6.3. A proposta comercial e os documentos de habilitação de cada licitante deverão ser apresentados em 

envelopes distintos, indevassáveis e colados, sob pena de desqualificação, contendo em sua parte externa os 

seguintes dizeres: 

 

7.  

8.  

 

 
 

6.4. Os referidos envelopes deverão ser entregues o(a) Pregoeiro(a), na sessão pública de abertura deste 

certame, no dia, horário e local indicado no item “1.1” deste instrumento. 
 

6.5.  A PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO não se responsabilizará por envelopes de “Proposta 

Comercial” e “Documentos de habilitação” entregues diferentemente do exigido no item anterior ou envelopes 

entregues em outro setor/pessoa ou protocolizados. 
 

7. DO CREDENCIAMENTO 

7.1. O(a) Pregoeiro(a), no dia, local e horário, designados para a sessão pública de abertura, procederá ao 

credenciamento dos interessados na licitação.  

7.2. O horário do credenciamento e apresentação dos envelopes será a partir das 09:30 (nove horas e trinta 

minutos). Vencida essa fase, o(a) Pregoeiro(a) declarará encerrado o credenciamento, momento que não mais 

serão aceitos novos credenciamentos e envelopes, iniciando-se em seguida a abertura da sessão pública.  

7.3. Em caso de sócio administrador deverá ser apresentado documento oficial de identidade e Contrato Social 

atualizado ou outro documento equivalente. (Gentileza apresentar também cópias para ficarem retidas 

no processo).  

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
CNPJ: 
ENVELOPE 1 - PROPOSTA 
COMERCIAL  
PREGÃO Nº 112/2023 - PRESENCIAL 
 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 
CNPJ: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
PREGÃO Nº 112/2023 - PRESENCIAL. 
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7.4. Em caso de Credenciamento de terceiros deverá ser apresentado o(a) Pregoeiro(a) o Credenciamento 

juntamente com documento oficial de identidade e contrato Social atualizado ou outro documento equivalente 

(Gentileza apresentar também cópias para ficarem retidas no processo).  

7.4.1. Serão aceitos para credenciamento de terceiros, instrumento público de procuração ou instrumento 

particular de procuração com firma reconhecida das assinaturas, ou outro documento que comprove os 

necessários poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame em nome do proponente, principalmente quanto ao lance verbal e desistência ou manifestação de 

recurso.  

7.4.1.1 O licitante que apresentar procuração pública ou particular com poderes específicos para 

administrar/gerir, ou seja, como administrador da empresa, deverá comprovar o registro do referido documento 

no órgão competente (Junta Comercial ou Cartório de Registro) conforme estabelecido no artigo 1062 e seguintes 

do Código Civil. 

7.5. Juntamente com os documentos de credenciamento a empresa deverá apresentar:  

➢ Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação conforme 

modelo anexo V deste edital.  

• Certidão simplificada emitida pela Junta Comercial ou “Certidão de breve relato” emitida no Cartório de 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas com data de emissão de até 60 (sessenta) dias anteriores à data de abertura 

do procedimento, para comprovação de condição de ME ou EPP. (Este documento não e de natureza 

desclassificatório, apenas comprobatório de enquadramento). 

7.6 Em casos de marcação de nova data para prosseguimento ou finalização do certame, as empresas 

devidamente credenciadas poderão encaminhar credenciamento de outro representante.  
 

8. DA PROPOSTA COMERCIAL 

8.1. A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel timbrado do licitante, em língua portuguesa, salvo 

as expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, 

devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do licitante proponente, e 

conter: 

8.1.1. Nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 

este último se houver, para contato, bem como: nome, profissão, CPF, Carteira de Identidade e cargo na 

empresa;  

8.1.2. Especificação clara e detalhada dos produtos ofertados INCLUINDO MARCA e MODELO, contendo 

preço unitário e global, item por item, em reais, incluindo todas as despesas relativas a tributos,  
8.1.3. Certificado de Registro ou Cadastro dos Produtos ofertados no Ministerio da Saúde em vigor 

ou Certificado de ISENÇÃO de Registro (se for o caso). 

8.1.3.1. A não apresentação do registro acarretará na desclassificação do item.  

8.1.3.2. Serão aceitos documentos via internet, desde que legiveis e atualizados. 

8.1.3.3. Serão aceitos protocolos (pedidos de renovação de registros) desde que, COMPROVADAMENTE, 

tenha sido solicitado em tempo hábil (antes do vencimento do registro anterior) e acompanhada do registro 

vencido. 
 

 

8.2. Ocorrendo discordância entre o valor numérico e por extenso contido na proposta, prevalecerá este 

último, e no caso de discordância entre o valor unitário e total, prevalecerá o primeiro. 
 

8.3. A apresentação de proposta na Licitação será considerada como evidência de que a proponente: 

a. Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital e obteve dO(a) Pregoeiro(a) todas as 

informações necessárias para a sua formulação; 

b. Considerou que os elementos desta Licitação permitiram a elaboração de uma proposta totalmente 

condizente com o objeto licitado; 

c. Sendo vencedor da Licitação, assumirá integral responsabilidade pela perfeita e completa execução do 
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objeto em todas as fases. 

8.4. As propostas apresentadas e os lances formulados incluem todas e quaisquer despesas necessárias e 

indispensáveis para a perfeita execução das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo 

contratual e devem ser elaboradas em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabelecidas 

neste instrumento convocatório, seus Anexos e os fatores a seguir: 

a. Deverão ser considerados pelos proponentes todos os custos e despesas necessárias ao fornecimento 

dos equipamentos deste Edital e do respectivo contrato; 

b. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura dos envelopes contendo 

as Propostas de Preço; 

c. O valor cotado deverá ser expresso em Real, com apenas 02 (duas) casas após a vírgula. 

8.5. Consignar a assinatura do responsável ou do representante legal da empresa na proposta, bem 

como a identificação de seu nome abaixo da assinatura. A não identificação do nome do responsável abaixo da 

assinatura não constitui motivo de desclassificação da licitante, contudo esta informação deverá ser fornecida 

na fase de julgamento. 

8.6. O Município de SARZEDO não aceitará cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado 

adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que venha expressamente a 

incidir sobre o objeto, na forma da lei. 

8.7. Não será aceita carta ou outro meio de comunicação informando engano, erro ou omissão da parte da 

empresa ou de representante relativo à proposta de preços. 
 

8.8. O(a) Pregoeiro(a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a qualquer 

tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora da empresa ou de seus 

sócios, nos termos do artigo 43, § 5º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 

8.9. Para o julgamento das propostas de preços será adotado o critério de MENOR PREÇO POR ITEM, 

observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 

qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
 

9. DA CLASSIFICAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  

9.1. - O(a) Pregoeiro(a) procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará 

o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 

superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço. 

9.2. - Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 

definidas no subitem anterior, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo 

de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos 

nas propostas escritas. 

9.3. - Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão 

ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

9.4. – Se duas ou mais empresas, em absoluta igualdade de condições, ficarem empatadas, será realizado 

sorteio em ato público, para definir a ordem de apresentação dos lances. 

9.5. - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades 

constantes no art. 87 da Lei nº 8.666/93. 

9.6. - A desistência, pela licitante, de apresentar lance verbal, quando convocada pelO(a) Pregoeiro(a), 

implicará na exclusão daquela da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela 

licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

9.7. – Caso não se realize lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor 

preço e o valor estimado para a contratação. 

9.8. - Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente, pelo critério 

de menor preço. 
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9.8.1. – Após a fase de lances e da negociação, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte e houver proposta apresentada por microempresa ou empresa 

de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da seguinte 

forma: 

A) a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de 05 

(cinco) minutos após a solicitação dO(a) Pregoeiro(a), apresentar nova proposta inferior àquela 

considerada vencedora do certame; 

B) não ocorrendo a situação definida na alínea anterior, a contratação da microempresa ou 

empresa de pequeno porte, serão convocadas as microempresas e empresas de pequeno porte 

remanescentes que porventura se enquadrem na condição prevista no item 6.9.1, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

C) na hipótese da não-contratação de microempresa ou empresa de pequeno porte, o objeto 

licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame; 

9.9. O(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da proposta, quanto ao objeto e valor apresentados pela 

primeira classificada, conforme definido neste Edital e seus Anexos, decidindo motivadamente a respeito. 

9.9.1. - Análise da exequibilidade 

9.9.1.1.  Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não atender às 

exigências fixadas neste Edital ou determinar preços manifestamente inexequíveis. 

9.9.1.2.  Caso o(a) Pregoeiro(a) entenda que o preço é inexequível, deverá, antes de desclassificar a oferta, 

solicitar que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço. Esta demonstração deverá ser requerida 

pelo(a) Pregoeiro(a), na própria sessão do Pregão, com a fixação de prazo para apresentação do documento 

comprobatório dos preços informados pelo licitante. 

9.9.1.3. - Para demonstração da exequibilidade do preço ofertado, serão admitidos: 

9.9.1.3.01. planilha de custos elaborada pelo próprio licitante, sujeita a exame pela Administração; 

9.9.1.3.02. contratação em andamento com preços semelhantes; e 

9.9.1.3.03. formação da proposta comercial, quando da realização do pregão presencial. 

9.9.1.4. - O licitante que ofertar preço considerado inexequível pelo(a) Pregoeiro(a), e que não 

demonstrar posteriormente a sua exequibilidade, sujeita-se às sanções administrativas pela não manutenção 

da proposta, previstas no art. 12 da Lei n.º 14.167, de 2002, sem prejuízo de outras sanções, inclusive aquela 

tipificada no art. 93 da Lei Federal n.º 8.666, de 1993 

9.10. - Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições habilitatórias do licitante que 

a tiver formulado, com base nos documentos especificados no item 10 do Edital. 
 

10. DA HABILITAÇÃO 

No envelope Nº 02 - “Habilitação” deverá constar obrigatoriamente, sob pena de inabilitação do licitante, os 

seguintes documentos: 
 

10.1. Regularidade Jurídica: 

a. Registro Comercial, no caso de empresa individual; OU 

b. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, incluindo a última alteração, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de 

sociedade por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores; OU 

c. Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; OU 

d. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 

e. Documento de Identidade dos Sócios 
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Obs: Os documentos relacionados nas letras “a” a “d” do item 11.1 não precisarão constar do "envelope Documentos de 

Habilitação", se tiverem sido apresentados para o credenciamento, neste Pregão. 

10.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ), emitido pela Secretaria da Receita Federal; 

b. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal (SRF) e 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) através do site: www.receita.fazenda.gov.br; 

c. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Estadual relativa aos Tributos Estaduais, mediante 

apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos de Negativa) ou documento 

equivalente do Estado sede da licitante na forma da lei; 

d. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Municipal relativa aos Tributos Municipais da sede 

da proponente, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito (ou Positiva com Efeitos 

de Negativa) ou documento equivalente do Município sede da licitante na forma da lei; 

e. Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; fornecida pela Caixa Econômica 

Federal – CEF, através do site www.caixa.gov.br; 

f. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação 

de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos Trabalhistas – CNDT 

emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, através do site: www.tst.jus.br. 
 

Obs.: 1) As certidões solicitadas no subitem 10.2 deverão estar vigentes/válidos na data de abertura da presente 

licitação. Ficam resguardados os casos cobertos pelos benefícios da LC 123/2006. 

2) a regularidade de que trata este tópico poderá ser comprovada através de certidão negativa    e/ou positiva 

com efeitos de negativa. 
 

10.3. Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que 

comprove plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa 

física, com data não superior a 60 (sessenta) dias contados da abertura do certame. 

 

10.4. Outras Comprovações: 

a. Alvará Sanitário expedido pela Secretaria de Saúde Estadual ou Municipal do domicilio ou sede do 

licitante, em vigor na data de abertura deste certame. 

b. AFE – Autorização de Funcionamento de Empresas emitido pela ANVISA, em vigor na data de abertura 

deste certame. 
 

10.5. Declarações da Licitante, elaboradas em papel timbrado e subscrita por seu representante legal, 

sob as penas da lei: 

a. DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE INDIVIDUAL 

conforme modelo constante no Anexo II do presente edital, apresentar junto a declaração para fiz 

de comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, se for o caso, 

através de Certidão expedida pela Junta Comercial, com data de emissão não superior a 90 dias 

da data fixada para apresentação das propostas, na forma do art. 3º da Instrução Normativa DREI 

(Departamento de Registro Empresarial e Integração) n.º 36, de 03 de março de 2017, ou, em se 

tratando de Sociedade Simples, através de Documento expedido pelo Registro Civil de Pessoas 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.tst.jus.br/
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Jurídicas, sob pena de ser desconsiderada a condição de ME ou EPP (apenas para comprovação 

da condição de ME/EPP visando fruição dos beneficios diciplinados pela LC 123/2006, não sendo 

motivo de inabilitação a ausencia da mesma). 

b. De CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL conforme modelo constante no Anexo III do presente edital; 

c. De INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE IDONEIDADE conforme modelo constante 

no Anexo IV do presente edital; 

d. De INEXISTÊNCIA DE VÍNCULOS EM ATENDIMENTO conforme modelo constante no Anexo 

VI do presente edital; 

e. De INEXISTÊNCIA SERVIDOR PÚBLICO conforme modelo constante no Anexo VII do presente 

edital; 

10.6. Em conformidade com a Lei Complementar n. 123/2006, as microempresas e empresas de pequeno 

porte, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 

mesmo que esta apresente alguma restrição. 

10.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor 

do certame, prorrogáveis por igual período, a critério do Município de SARZEDO, para a regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou certidões 

positivas com efeito de certidão negativa. 
 

10.6.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item 10.5.1, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura 

do contrato, ou revogar a licitação. 
 

10.7. Todos os documentos deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente, plenamente legíveis, não sendo aceitos documentos cujas datas estejam 

esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas. 

10.8. Se o licitante que apresentar a proposta ou lance de menor valor não cumprir às exigências de 

habilitação, O(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance subsequente na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Nessa etapa O(a) Pregoeiro(a) 

poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 
 

10.9. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 

requeridos no presente Edital e seus Anexos. 
 

10.10. A apresentação da documentação incompleta ou em discordancia do solicitado neste item, ensejará a 

INABILITAÇÃO da licitante. 
 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor, nos termos do Artigo 4º, XVIII, Lei 10520/2002, qualquer licitante poderá 

manifestar, imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) 

dias para apresentação das razões do recurso, que deverá ser encaminhada o(a) Pregoeiro(a), no Setor de 

Protocolo, Rua Eloy Candido de Melo, 477, Centro, Sarzedo ou pelo e-mail 

comprassaude@sarzedo.mg.gov.br, observado o horário de funcionamento do órgão para 

recebimento, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar as contrarrazões, em igual 

número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos autos. 
 

11.2. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 

por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br
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11.3. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 
 

11.4. Não será concedido prazo para recurso sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pela proponente. 

11.5. Os recursos contra decisões dO(a) Pregoeiro(a) não terão efeito suspensivo. 
11.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

11.7. Não serão aceitos recursos cuja petição tenham sido apresentados fora do prazo e/ou apresentada por 

quem não está legalmente habilitado para representar a empresa licitante. 
 

11.8 - DA RECONSIDERAÇÃO DOS RECURSOS 

11.8.1 É admissível representação e pedido de reconsideração dentro das razões e condições definidas no 

Decreto nº 3.555/2000, Lei nº 10.520/2002 e suas alterações posteriores. 
 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa 

aceita pelo Município de SARZEDO, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as seguintes 

sanções: 
 

I. advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento licitatório ou da execução 

contratual; 
 

II. multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor licitado, por dia útil, limitada ao 

percentual máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de atraso no adimplemento das obrigações assumidas 

na licitação, tais como a assinatura do contrato fora do prazo. 
 

III. multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total global licitado, nas seguintes hipóteses, dentre 

outras: 

a. não cumprimento das obrigações assumidas na licitação; 

b. não entrega de documentação exigida para o certame ou para recebimento do pagamento; 

c. apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou para recebimento do pagamento; 

d. não manutenção da proposta; 

e. retardamento da execução do objeto da licitação; 

f. falha na execução do objeto da licitação; 

g. fraude na execução do objeto da licitação; 

h. comportamento inidôneo; 

i. cometimento de fraude fiscal. 
 

IV. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública por prazo de até 02 (dois) anos. 
 

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes decorridos o prazo da sanção aplicada. 
 

12.2. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 inclusive responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas e danos 

causados à Administração. 

12.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pelo Município de SARZEDO. 
 

12.4. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente no Manicípio de SARZEDO, 
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em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença 

será cobrada na forma da lei. 
 

12.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

12.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e 

ampla defesa. 
 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1- Homologado o procedimento licitatório, o representante legal do licitante que tiver apresentado a proposta 

vencedora do certame, sendo aceita, será convocado para firmar o termo de contrato ou instrumento 

equivalente, conforme minuta do Anexo III. 

13.2 – A Contratada deverá provar a manutenção das condições demonstradas para habilitação para assinar o 

contrato, bem como conservá-las durante toda a sua execução. 

13.3 - Caso a Contratada não apresente situação regular no ato da assinatura do contrato, ou recuse-se a 

assiná-lo, serão convocados os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, para celebrar o 

contrato. 

13.3.1 - Na hipótese de convocação dos licitantes remanescente no pregão, o licitante deverá manter sua última 

proposta registrada, podendo negociar este preço, não havendo necessidade de cobrir o preço da proposta mais 

vantajosa. 

13.4 - O representante legal do licitante que tiver apresentado a proposta vencedora deverá assinar o contrato 

dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da convocação. 

13.4.1 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do contrato ou instrumento equivalente, 

decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal, 

devidamente fundamentada. 

13.5 - O contrato (poderá ser substituido pela Nota de Empenho nos termos do Artigo 62, § 4º, Lei 

8666/93), se assinado, terá seu prazo de vigência restrito ao exercicio financeiro; 

13.6 -São vedadas a subcontratação total ou parcial do objeto da presente licitação, a associação da contratada 

com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, à fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa 

autorização da Prefeitura Municipal de Sarzedo, e desde que não afete a boa execução do contrato. 

13.7. Farão parte integrante do contrato, todos os elementos apresentados pela licitante vencedora que tenham 

servido de base para o julgamento da licitação, bem como as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, 

independentemente de transcrição. 
 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

I. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo Setor de Finanças, por 

processo legal, em até 15 dias, após o recebimento da nota fiscal/fatura, desde que acompanhada de cópia, se 

for o caso, das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual, ao FGTS e Ministério do Trabalho, 

vigentes, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal do Contrato, nos 

prazos estipulados em contrato. 

II. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada em inteira conformidade com as exigências legais e 

contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

III. O gestor/fiscal e/ou o Setor de Finanças da Prefeitura, identificando qualquer divergência na nota 

fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o prazo 

estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que devidamente 

sanado o vício. 

IV. O pagamento devido pela Prefeitura será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser informada 

pela Contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes. 
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V. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte 

da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira 

ou paralisação da execução do objeto do Contrato. 

VI. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará a Prefeitura plena, 

geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer 

título, tempo ou forma. 

VII. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 
 

 

16 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

I - É facultada aO(a) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

II - Os licitantes assumirão todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a PMS não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

III - Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 

IV - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 

horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação dO(a) Pregoeiro(a) em contrário. 

V - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Sarzedo. 

VI - O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento do licitante, desde 

que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização 

da sessão pública de pregão. 

VII - As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

VIII – Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), com observância das disposições constante da 

Lei nº 10.520/2005 e o Decreto nº 3.555/2000. 

IX - Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e 

seus Anexos deverá ser encaminhado, o(a) Pregoeiro(a) por e-mail: comprassaude@sarzedo.mg.gov.br  

X - As dúvidas a serem dirimidas por telefone (31 3577 6531) serão somente aquelas de ordem estritamente 

informal, não sendo consideradas oficiais. 

X.I – Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de quaisquer 

documentos relativos a esta licitação. 

XI - As decisões dO(a) Pregoeiro(a) serão comunicadas mediante publicação no Diário Oficial do Município, salvo 

com referência àquelas que, lavradas em ata, puderem ser feitas diretamente aos representantes legais das 

licitantes presentes ao evento, ou, ainda, por intermédio de ofício, desde que comprovado o seu recebimento, 

principalmente, quanto ao resultado de: 

a) - julgamento deste Pregão; 

b) - recurso porventura interposto. 
 

17 DOS ANEXOS 

17.1. Compõem este Edital os seguintes Anexos: 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO  PORTE 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º 

mailto:comprassaude@sarzedo.mg.gov.br
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DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE IDONEIDADE 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO 

ANEXO VI- MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULOS  

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA SERVIDOR PÚBLICO  

ANEXO VIII - MINUTA DE CONTRATO. 

ANEXO IX – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

SARZEDO/MG, 31 de agosto de 2023. 

 

 

______________________________ 

Fernanda Cristina Rezende Oliveira 

 Pregoeira 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 112/2023 

 
1. OBJETO  
 

AQUISIÇÃO DE  INSUMOS  E MATERIAIS DE CONSUMO (PRODUTOS PARA SAUDE), EM ATENDIMENTO 

AO CENTRO DE ESPECIALIDADES MEDICAS - CEM, com exclusividade de disputa e contratação de 
MEI, ME e/ou EPPs em conformidade com o disposto no Artigo 48, I, da LC 123/2006. 

 
2. ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE 

A modalidade Pregão Presencial é adequada por tratar-se de bens comuns. 
 

3. ESTIMATIVA DE PREÇOS E DESCRIÇÃO DOS ITENS 
 

Conforme exigência legal, o Setor de Compras realizou pesquisa de preços de mercado e estimativa de custos 

junto a empresas do ramo do objeto licitado, apurando uma média estimativa de preços no valor total de R$ 

184.487,74 (Cento e oitenta e quatro mil, quatrocentos e oitenta e sete reais e setenta e quatro 

centavos) 
 

IT
E

M
 

Q
T

D
E
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N
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A

D
E

 

ESPECIFICAÇÃO 

M
A

R
C

A
 

M
O
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E

L
O

 

R
E

G
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T
R

O
 

1 6 UN 
VALVULA REDUTORA COM FLUXOMETRO DE OXIGENIO CABO LONGO - 
VALVULA REDUTORA COM FLUXOMETRO DE OXIGENIO CABO LONGO: 
CONFECCIONADA EM LATÃO CROMADO DE ALTA QUALIDADE, POSSUI 
MANÔMETRO PARA INDICAÇÃO DA PRESSÃO RESIDUAL DO CILINDRO E 
FLUXÔMETRO QUE PERMITE CONTROLE DA VAZÃO DO GÁS.  
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
- ESCALA DE MANÔMETRO - VÁLVULA DE PRESSÃO FIXA: 0 À 315 KGF/CM²; 
- VÁLVULA DE PRESSÃO VARIÁVEL: ENTRADA - 0 Á 315 KGF/CM² E SAÍDA Á 
8 KGF/CM²; 
- PRESSÃO DE TRABALHO - CILINDRO: PRESSÃO DO CILINDRO CHEIO: 150 
OU 200 KGF/ CM²; 
- VÁLVULA DE PRESSÃO FIXA DE: DENTRO DA FAIXA DE 3,5 +/- 0,3 KGF/CM²; 
- VÁLVULA DE ALIVIO (SEGURANÇA): 6,5 +/- 0,3 KGF/CM²; 
- VÁLVULA DE PRESSÃO VARIÁVEL: FAIXA DE TRABALHO 0-8 KGF/CM²; 
- VÁLVULA DE ALÍVIO (SEGURANÇA): 9,5 +/- 0,4 KGF/CM²;       

2 6 UN BALAO DE ANESTESIA 2,3L EM SILICONE COM LAÇO - BALAO DE 
ANESTESIA 2,3L EM SILICONE COM LAÇO: O BALÃO DE ANESTESIA EM 
SILICONE TEM A FINALIDADE NA UTILIZAÇÃO EM CARRINHOS DE 
ANESTESIA E CIRCUITOS VENTILATÓRIOS. O BALÃO DE ANESTESIA SERVE 
PARA ARMAZENAR GRANDES QUANTIDADES DE GASES PARA A SUA 
REINALAÇÃO ALÉM DE, SERVIR DE SUPORTE PARA VENTILAÇÃO MANUAL, 
ANTES OU APÓS O PROCEDIMENTO QUE O NECESSITE. 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO 
• FABRICADO EM SILICONE TRANSLÚCIDO; 
• AUTOCLÁVAVEL 134°C; 
• CAPACIDADE: 2,3L; 
• NÃO ESTÉRIL 
• MATERIAL: SILICONE TRANSLÚCIDO;       

3 6 UN BALAO DE ANESTESIA SEM LATEX - BALAO DE ANESTESIA SEM LATEX: OS 
BALÕES RESPIRATÓRIOS SÃO CONFECCIONADOS EM BORRACHA DE 
NEOPRENE (POLICLOROPRENO) TOTALMENTE ISENTOS DE LÁTEX. 
FABRICADOS SOB CONCEITOSINTERNACIONAIS DE TECNOLOGIA E 
QUALIDADE, O QUE GARANTE QUE EM SUA COMPOSIÇÃO NÃO EXISTEM 
MATERIAIS QUE POSSAM CAUSAR ALERGIAS AO PACIENTE OU RISCOS DE 
DETERIORAÇÃO E CONTAMINAÇÃO NO CONTATO COM GASES. AUXILIA NO 
GERENCIAMENTO DE AR, OXIGÊNIO OU ENTREGA DE OUTROS GASES 
RESPIRATÓRIOS PARA O PACIENTE. RESERVATÓRIO FLEXÍVEL DE GASES 
QUE PODEM SER INALADOS E EXALADOS DURANTE PROCEDIMENTO DE 
ANESTESIA E VENTILAÇÃO MECÂNICA. DISPOSITIVO UTILIZADO PARA 
CONDUÇÃO DE GASES MEDICINAIS NO SISTEMA DE ANESTESIA PARA O 
PACIENTE. 
CARACTERÍSTICAS 
BALÃO CONFECCIONADO EM POLICLOROPRENO 
HIPOALERGÊNICO 
POSSUI ÓTIMA RESILIÊNCIA 
RESISTENTE A FADIGA POR FLEXÃO 
CONECTOR (BUCHA FLEXÍVEL) – CONEXÃO COM 22MM CONFORME NORMA 
ABNT NBR ISO 5356.        



 
Pregão Presencial 112/2023  

Página 14 de 30 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477 - Centro – Sarzedo/MG - CEP. 32.450-000 

Fone: (31) 3577-7010 - CNPJ: 01.612.509/0001-58 

4 2   CIRCUITO PARA RESPIRADOR EM SILICONE ADULTO - CIRCUITO PARA 
RESPIRADOR EM SILICONE ADULTO: FABRICADO EM SILICONE SEM DE 
LÁTEX E TOTALMENTE AUTOLAVÁVEL. 
TRAQUEIA CORRUGADA EXTERNAMENTE E LIZAS EM SUA FACE INTERNA, 
DANDO MAIOR RESISTÊNCIA E FLEXIBILIDADE AO CIRCUITO 
RESPIRATÓRIO. 
CONECTORES, ADAPTADORES E DRENOS CONFECCIONADOS EM 
POLISULFONA, MATERIAL RESISTENTE A ALTAS TEMPERATURAS E 100% 
AUTOLAVÁVEL. 
TRAQUEIA TRANSLUCIDA DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO E SECAGEM 
ESTE CIRCUITO RESPIRATÓRIO EM SILICONE É COMPOSTO POR: 
02 – TRAQUEIAS EM SILICONE 22MM X 750MM (ADULTO) 
03 – TRAQUEIAS EM SILICONE 22MM X 450MM (ADULTO) 
02 – DRENOS DE ÁGUA 
01 – CONECTOR Y 
01 - LINHA PROXIMAL       

5 1 UN 
CIRCUITO PARA RESPIRADOR EM SILICONE INFANTIL - CIRCUITO PARA 
RESPIRADOR EM SILICONE INFANTIL: IRCUITO RESPIRATÓRIO INFANTIL 
COMPLETO PARA USO EM VENTILADORES PULMONARES 
ACOMPANHA 
UM TUBO PROXIMAL DE SILICONE  130CM 
UM ADAPTADOR PARA TUBO PROXIMAL 
UM CONECTOR DE 3MM EXTERNO X 4,5MM CÔNICO EXTERNO 
UM CONECTOR ´´Y´´ DE POLICARBONATO; DOIS DRENOS DE 
POLICARBONATO; 
UMA TRAQUÉIA DE SILICONE DIÂMETRO 15MM E 50CM DE COMPRIMENTO 
QUATRO TRAQUÉIAS DE SILICONE DIÂMETRO 15MM 70CM.  
AUTOCLAVAVEL, TRANSPARENTE, TRAQUÉIAS CORRUGADAS NA PARTE 
EXTERNA E LISAS NA PARTE INTERNA 

      
6 6 UN KIT BARAKA ADULTO - KIT BARAKA ADULTO: DESCRIÇÃO DE SISTEMA 

ANESTESIA BARAKA 2 LTS (TRAQ) ADULTO BALÃO SILICONE 
SISTEMA ANESTESIA BARAKA 3,0 LTS (UNID) ADULTO BALAO SILICONE 
SISTEMA BARAKA LITRO (TRAQ) INFANTIL BALAO SILICONE 
SISTEMA BARAKA 1 LITRO (TRAQ) INFANTIL BALAO SILICONE 
SISTEMA ANESTESIA BARAKA 2 LTS (TRAQ) ADULTO BALAO SILICONE       

7 1 KT 
KIT PARA PSICOTROPICOS (MALETA) - KIT PARA PSICOTROPICOS 
(MALETA): CAIXA PARA ENVIO DE PSICOTRÓPICOS DA FARMÁCIA PARA 
DEMAIS AREAS (EX. SALA DE PROCEDIMENTO). 
SEGURANÇA 
POSSUI LAYOUT ORGANIZADO E COLORIDO PROPORCIONA SEGURANÇA E 
GESTÃO DE RISCO, UTILIZANDO-SE AS CORES DA NBR 14490, PARA 
EFEITO DE CLASSIFICAÇÃO DAS CLASSES TERAPÊUTICAS.  
REPOSIÇÃO 
A INDIVIDUALIZAÇÃO DAS AMPOLAS EM CADA FURO, PERMITE A RÁPIDA 
VISUALIZAÇÃO E REPOSIÇÃO, FACILITANDO O USO E CONFERÊNCIA. 
ETIQUETAS EXTERNAS 
ETIQUETAS EXTERNAS COM O LOGOTIPO DA UNIDADE, ROTINAS DE USO E 
NÚMERAÇÃO SEQUENCIAL APLICADAS COMO INSTRUÇÃO PADRONIZADA 
DE TRABALHO. 
PERSONALIZAÇÃO 
OS KITS SÃO 100% PERSONALIZADOS, QUANTIDADE E TIPOS PODEM SER 
MODIFICADAS. 
ROTINAS SUGERIDA PARA O LACRE 
CONTROLE E RASTREABILIDADE DOS KITS. 
LACRE VERMELHO: KIT UTILIZADO; 
LACRE VERDE: KIT CONFERIDO.       

8 4 KT MASCARA DE AMBU - MASCARA DE AMBU: CARACTERÍSTICAS 
-MÁSCARAS TRANSPARENTES PERMITEM MELHOR VISUALIZAÇÃO DAS 
SECREÇÕES E VERIFICAÇÃO DA RESPIRAÇÃO 
- ANEL DE SILICONE PERMITE UMA CONEXÃO MAIS FÁCIL, SEGURA E EVITA 
DESCONEXÕES ACIDENTAIS 
- TAMANHO: Nº5 ADULTO 
CONTEÚDO 
01 UNIDADE 
INDICADA PARA USO EM PROCEDIMENTOS ANESTÉSICOS E DE 
REANIMAÇÃO, AUXILIA NA VENTILAÇÃO ASSISTIDA AO PACIENTE COM AR 
AMBIENTE OU ENRIQUECIDO COM OXIGÊNIO DURANTE A FALHA 
RESPIRATÓRIA, INSUFICIÊNCIA RESPIRATÓRIA OU ADMINISTRAÇÃO 
GASOSA. A MÁSCARA PODE SER UTILIZADA EM CONJUNTO COM UM 
RESSUSCITADOR MANUAL, APARELHO DE ANESTESIA OU VENTILAÇÃO.        

9 5 UN 
MASCARA DE OXIGENIO DE ALTA CONCENTRAÇÃO ADULTO COM 
RESERVATORIO - MASCARA DE OXIGENIO DE ALTA CONCENTRAÇÃO 
ADULTO COM RESERVATORIO: MÁSCARA DE ALTA CONCENTRAÇÃO, 
COMPLETA COM RESERVATÓRIO E TUBO EXTENSOR, PERMITINDO A ALTA 
CONCENTRAÇÃO DE OXIGÊNIO PROPORCIONANDO QUALIDADE NO 
RECEBIMENTO DE OXIGÊNIO E CONFORTO AO PACIENTE. 
COMPLETA COM TUBO DE SUPRIMENTO DE OXIGÊNIO DE 2.10M, COM 
CONEXÃO. VÁLVULA DE SEGURANÇA QUE PREVINE A RE-INALAÇÃO DO 
CO2 EXPIRADO. 
- POSSUI UM RESERVATÓRIO; 
- COR: TRANSPARENTE 
- VINIL CLARO E SUAVE PARA CONFORTO DO PACIENTE E FÁCIL 
VISUALIZAÇÃO; 
- POSSUI UM TUBO DE SUPRIMENTO DE OXIGÊNIO DE 2,10M; 
- PRESILHA AJUSTÁVEL PARA MAIOR CONFORTO E FIXAÇÃO; 
- VÁLVULA DE SEGURANÇA DE BAIXA RESISTÊNCIA QUE PREVINE A 
REUTILIZAÇÃO DO AR EXPIRADO E PERMITE O ESCAPE DO GÁS EXALADO;       
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10 5 UN 
MASCARA FACIAL PARA OXIGENIO - MASCARA FACIAL PARA OXIGENIO: A 
MÁSCARA FACIAL TIPO TENDA, CONFECCIONADA EM VINIL 
TRANSPARENTE. UTILIZADA PARA TERAPIA COM OXIGÊNIO 
(OXIGENIOTERAPIA) COM ALTA UMIDADE E AEROSSOL. 
CARACTERÍSTICAS 
CONEXÃO PARA ENTRADA DE TUBO (TRAQUEIA) DE 22MM;  
FAIXA ELÁSTICA AJUSTÁVEL À FACE DO PACIENTE; 
CONFECCIONADA EM VINIL TRANSPARENTE E MACIO.        

11 4 UN LUVA TERMICA DE SILICONE PARA ALTA TEMPERATURA - LUVA TERMICA 
DE SILICONE PARA ALTA TEMPERATURA: Luva para proteção contra agentes 
térmicos 
Descrição: luva de segurança confeccionada em silicone, modelo mão de gato com 
ranhuras, punho reto. “tamanho único”. Proteção das mãos do usuário contra 
agentes térmicos (pequenas chamas, calor de contato, convectivo, radiante e 
metais fundidos       

12 4 PR ABAFADOR PROTETOR AUDITIVO DE SOM E RUIDO EM FORMATO DE 
CONCHA, AURICULAR - ABAFADOR PROTETOR AUDITIVO DE SOM E RUIDO 
EM FORMATO DE CONCHA, AURICULAR: O abafador deve conter haste 
metálica e almofadada acima da cabeça, com alta atenuação. O nível de redução 
de ruído (nrrsf) do protetor auditivo deve ser de no mínimo  20 db, e seu c.a. É 
14235.       

13 10 UN 
ABRACADEIRA DE NYLON BRANCO 4,8 X 380MM - ABRACADEIRA DE NYLON 
BRANCO 4,8 X 380MM: Abraçadeira de nylon branco view tech 4,8 x 380mm 100 
peças 
Características técnicas: 
Sku: cca6035 
Cor: branco 
Dimensões (mm): 4,8 x 380mm 
Quantidade no pacote: 100 unidades 
Material: nylon       

14 10 PT 
AVENTAL EM PVC TRANSPARENTE - AVENTAL EM PVC TRANSPARENTE: 
Avental de vinil transparente reforçado 120x70cm com tiras soldadas - 
confeccionado em pvc, com tiras de solda eletrônica. Aprovações:proteção do 
tronco do usuário contra umidade proveniente de opreções com uso de água.       

15 10 UN BOBINA DE PAPEL GRAU CIRURGICO - BOBINA DE PAPEL GRAU 
CIRURGICO: TAMANHO 10 CM: Usado para empacotamento de artigos médico 
odonto-hospitalares e esterilização em autoclave a vapor, óxido de etileno e 
formaldeido. São fabricadas com matéria prima de primeira linha, composto de 
papel grau cirúrgico e filme laminado poliéster/polipropileno. Desenvolvidas para 
garantir a barreira bacteriológica necessária para obtenção da esterilidade do 
produto. As bobinas são compostas de papel grau cirúrgico + filme laminado 
poliester/polipropileno, possibilitando abertura asséptica impressas com tintas 
indicativas para os processos de esterilização nas seguintes combinações: vapor 
saturado e óxido de etileno e vapor saturado e formaldeido.       

16 10 UN BOBINA DE PAPEL GRAU CIRURGICO - BOBINA DE PAPEL GRAU 
CIRURGICO: TAMANHO 15 CM: Usado para empacotamento de artigos médico 
odonto-hospitalares e esterilização em autoclave a vapor, óxido de etileno e 
formaldeido. São fabricadas com matéria prima de primeira linha, composto de 
papel grau cirúrgico e filme laminado poliéster/polipropileno. Desenvolvidas para 
garantir a barreira bacteriológica necessária para obtenção da esterilidade do 
produto. As bobinas são compostas de papel grau cirúrgico + filme laminado 
poliester/polipropileno, possibilitando abertura asséptica impressas com tintas 
indicativas para os processos de esterilização nas seguintes combinações: vapor 
saturado e óxido de etileno e vapor saturado e formaldeido.       

17 10 UN BOBINA DE PAPEL GRAU CIRURGICO - BOBINA DE PAPEL GRAU 
CIRURGICO: TAMANHO 20 CM: Usado para empacotamento de artigos médico 
odonto-hospitalares e esterilização em autoclave a vapor, óxido de etileno e 
formaldeido. São fabricadas com matéria prima de primeira linha, composto de 
papel grau cirúrgico e filme laminado poliéster/polipropileno. Desenvolvidas para 
garantir a barreira bacteriológica necessária para obtenção da esterilidade do 
produto. As bobinas são compostas de papel grau cirúrgico + filme laminado 
poliester/polipropileno, possibilitando abertura asséptica impressas com tintas 
indicativas para os processos de esterilização nas seguintes combinações: vapor 
saturado e óxido de etileno e vapor saturado e formaldeido.       

18 10 UN BOBINA DE PAPEL GRAU CIRURGICO - BOBINA DE PAPEL GRAU 
CIRURGICO: TAMANHO 30 CM: Usado para empacotamento de artigos médico 
odonto-hospitalares e esterilização em autoclave a vapor, óxido de etileno e 
formaldeido. São fabricadas com matéria prima de primeira linha, composto de 
papel grau cirúrgico e filme laminado poliéster/polipropileno. Desenvolvidas para 
garantir a barreira bacteriológica necessária para obtenção da esterilidade do 
produto. As bobinas são compostas de papel grau cirúrgico + filme laminado 
poliester/polipropileno, possibilitando abertura asséptica impressas com tintas 
indicativas para os processos de esterilização nas seguintes combinações: vapor 
saturado e óxido de etileno e vapor saturado e formaldeido.       

19 10 UN 
BOBINA PLASTICA PICOTADA - BOBINA PLASTICA PICOTADA: Bobina 
contendo sacos transparentes picotados de excelente qualidade. 
Medidas: 30cm x 38cm. 
Composição: plástico. Deve conter no mínimo 500 sacos.       

20 10 UN BOBINA PLASTICA PICOTADA - BOBINA PLASTICA PICOTADA: Bobina 
contendo sacos transparentes picotados de excelente qualidade. 
Medidas: 20cm x 30cm x 0,12. 
Composição: plástico. Deve conter no mínimo 500 sacos.       

21 10 UN 
BOBINA PLASTICA PICOTADA - BOBINA PLASTICA PICOTADA: Bobina 
contendo sacos transparentes picotados de excelente qualidade. 
Medidas: 30cm x 40cm x 0,30. 
Composição: plástico. Deve conter no mínimo 500 sacos.       
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22 10 UN BOBINA TERMICA - BOBINA TERMICA: Bobina térmica para utilização em 
autoclave / ultrassônica 
Bobina térmica amarela. 
Compatível com o tamanho da impressora do equipamento       

23 10 UN EMBALAGEM DE BARREIRA ESTERIL SMS - EMBALAGEM DE BARREIRA 
ESTERIL SMS: Folhas confeccionadas com 5 lâminas ssmms (spunbonded + 
spunbonded + meltblow + meltblow + spunbonded) em não tecido na cor azul, para 
esterilização em autoclave a vapor, óxido de etileno, formaldeído ou peróxido de 
hidrogênio. São atóxicos e repelente a água. Um produto com alta maleabilidade, 
resistente ao rasgo, ruptura e estouro aliado à elevada capacidade de filtração, 
promovendo excelente barreira bacteriana (bfe), protegendo o conteúdo contra 
possíveis contaminações provenientes do meio ambiente. Ideal para embalar 
materiais pesados ou de grande volume. 
Gramatura: 
60 gr/m² – superpesado. Tamanho: 75 cm x 75 cm       

24 10 UN EMBALAGEM DE BARREIRA ESTERIL SMS - EMBALAGEM DE BARREIRA 
ESTERIL SMS: Folhas confeccionadas com 5 lâminas ssmms (spunbonded + 
spunbonded + meltblow + meltblow + spunbonded) em não tecido na cor azul, para 
esterilização em autoclave a vapor, óxido de etileno, formaldeído ou peróxido de 
hidrogênio. São atóxicos e repelente a água. Um produto com alta maleabilidade, 
resistente ao rasgo, ruptura e estouro aliado à elevada capacidade de filtração, 
promovendo excelente barreira bacteriana (bfe), protegendo o conteúdo contra 
possíveis contaminações provenientes do meio ambiente. Ideal para embalar 
materiais pesados ou de grande volume. 
Gramatura: 
60 gr/m² – superpesado. Tamanho: 100 cm x 100 cm       

25 10 UN EMBALAGEM DE BARREIRA ESTERIL SMS - EMBALAGEM DE BARREIRA 
ESTERIL SMS: Folhas confeccionadas com 5 lâminas ssmms (spunbonded + 
spunbonded + meltblow + meltblow + spunbonded) em não tecido na cor azul, para 
esterilização em autoclave a vapor, óxido de etileno, formaldeído ou peróxido de 
hidrogênio. São atóxicos e repelente a água. Um produto com alta maleabilidade, 
resistente ao rasgo, ruptura e estouro aliado à elevada capacidade de filtração, 
promovendo excelente barreira bacteriana (bfe), protegendo o conteúdo contra 
possíveis contaminações provenientes do meio ambiente. Ideal para embalar 
materiais pesados ou de grande volume. 
Gramatura: 
60 gr/m² – superpesado. Tamanho: 120 cm x 120 cm       

26 30 UN ESCOVA PARA LIMPEZA DE CANULADOS - ESCOVA PARA LIMPEZA DE 
CANULADOS: Escova para limpeza de canulados.características:- cerdas nylon 
antimicrobiana- haste de arame de aço torcido- kit de escovas com cerdas em 
nylon antimicrobianas com 20 unidades, composto por 2 suportes de parede- 
comprimentos diversos: 22cm; 30cm; 40cm e 61cm.- diâmetro diversos: 0,17cm 
até 1cm.apresentação: pacote com 60 unidades com 20 tamanhos 
diferentes.código das escovas que compõe o 4590kit:código medidas45-550 
2,5mm x 61cm45-551 5 mm x 61cm45-552 7 mm x 61cm45-553 10mm x 61cm45-
539 5 mm x 40cm 45-540 7 mm x 40cm45-541 10mm x 40cm45-542 2mm x 
30cm45-543 3mm x 30cm45-544-2 4mm x 30cm45-545-2 5mm x 30cm45-546-2 
6mm x 30cm45-905 1,67mm x 18cm45-906 2 mm x 22cm45-907 2,3mm x 22cm45-
908 2,3mm x 22cm45-909 3mm x 22cm45-910 3,3mm x 22cm45-911 3,7mm x 
22cm45-912 4mm x 22cm       

27 30 UN ESCOVA PARA LIMPEZA DE INSTRUMENTAIS CIRURGICOS - ESCOVA PARA 
LIMPEZA DE INSTRUMENTAIS CIRURGICOS: Escova para limpeza de 
instrumentais cirúrgicos com cerdas em nylon macias medindo 38 mm de 
comprimento e 12,7 mm de diâmetro com cabo plástico em formato anatômico e 
comprimento total de 18,4 cm.       

28 10 UN ETIQUETA ADESIVA COUCHE, 100 X 80MM X 1 COLUNA - ETIQUETA 
ADESIVA COUCHE, 100 X 80MM X 1 COLUNA: AS ETIQUETAS ADESIVAS 100 
X 80 MM X 1 COLUNA PARA IMPRESSORAS TÉRMICAS SÃO PRODUZIDAS 
EM PAPEL COUCHÊ NA COR BRANCA, PARA INSERÇÃO DE DADOS 
VARIÁVEIS, CÓDIGOS DE BARRAS, CODIFICAÇÃO, IDENTIFICAÇÃO OU 
MARCAÇÃO DOS PRODUTOS. A IMPRESSÃO É FEITA POR TRANSFERENCIA 
TÉRMICA ATRAVÉS DE RIBBONS DE DIVERSAS FORMULAÇÕES E MEDIDAS, 
CONFORME A NECESSIDADE. 
MATERIAL: PAPEL ADESIVO COUCHÊ COM ADESIVO À BASE DE BORRACHA 
E RESINA. 
MEDIDAS - ETIQUETA: 100 X 80 MM CADA UMA, DISPOSTAS EM 1 COLUNA 
(VER DESENHO). ENTRE LINHAS: 2,7 MM 
LARGURA DO ROLO: 106 MM. 
DIÂMETRO INTERNO DO TUBETE: 1 POLEGADA. 
APRESENTAÇÃO: ROLO COM 363 ETIQUETAS (30 METROS).       

29 10 RL 
ETIQUETA PARA ESTERILIZAÇÃO COM INDICADOR QUIMICO - ETIQUETA 
PARA ESTERILIZAÇÃO COM INDICADOR QUIMICO: A utilização de etiqueta 
com indicador químico é muito importante para que seja possível manter o controle 
sobre os ciclos de esterilização a vapor, ideal para a segurança de ambientes 
hospitalares. 
A etiqueta com indicador químico é composta por uma tira de papel, uma pastilha 
química e uma película composta em material laminado, que entram em fusão 
quando são expostas às condições favoráveis ao processo de esterilização. 
O uso de etiqueta com indicador químico é essencial para que seja possível avaliar 
os níveis de eficácia na aniquilação de fungos, bactérias e vírus através da 
combinação de fatores como umidade, pressão, temperatura e tempo. 
A realização do teste de esterilização deve ser feita com a etiqueta com indicador 
químico posicionada junto ao material que será submetido ao procedimento, 
preferencialmente no local onde o vapor saturado terá mais dificuldade de acessar. 
Após a exposição às condições necessárias, o adesivo exibirá uma curta 
mensagem que indica se o procedimento foi ou não bem sucedido. 
Medidas - etiqueta: 100 x 80 mm cada uma, dispostas em 1 coluna (ver desenho). 
Entre linhas: 2,7 mm 
largura do rolo: 106 mm. 
Diâmetro interno do tubete: 1 polegada. 
Apresentação: rolo com 363 etiquetas (30 metros).       
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30 10 RL LENÇOS PARA ASSEPSIA - LENÇOS PARA ASSEPSIA: Material composto por 
tecnologia biodegradável e polipropileno. Produto com registro anvisa. Indicado 
para ser utilizado em ambientes hospitalares, principalmente banho de leito e 
limpeza de instrumentais. Lenço:  
060 28x35cm cx c/ 100un.       

31 5 CX LUBRIFICANTE MINERAL PARA INSTRUMENTAL CIRURGICO 1L - 
LUBRIFICANTE MINERAL PARA INSTRUMENTAL CIRURGICO 1L: É um 
lubrificante mineral hidrossolúvel, não siliconado, permeável aos agentes 
esterilizantes vapor e óxido de etileno, que protege e lubrifica os instrumentais, 
previne a corrosão, ferrugem e manchas nos mesmos aumentando sua a vida útil.       

32 2 UN MARCADOR COLORIDO DE INSTRUMENTAL CIRURGICO - MARCADOR 
COLORIDO DE INSTRUMENTAL CIRURGICO: Fitas coloridas adesivas 
resistentes a altas temperaturas. 
 
Folha para marcação e identificação de instrumentos cirúrgicos sólida. 
 
Cor: azul 
 
características 
contém 01 folha de fita (22 x 28 cm) com: 
• 231 fitas de 6 x 2,5 cm 
44 fitas de 6 x 4 cm 
• 11 fitas de 6 x 5 cm 
• 11 fitas de 6 x 13 cm 
 livre de látex; esterilizável; acondicionada em embalagem plástica transparente.       

33 10 UN 
MARCADOR COLORIDO DE INSTRUMENTAL CIRURGICO - MARCADOR 
COLORIDO DE INSTRUMENTAL CIRURGICO: Fitas coloridas adesivas 
resistentes a altas temperaturas. 
 
Folha para marcação e identificação de instrumentos cirúrgicos sólida. 
 
Cor: verde 
 
características 
contém 01 folha de fita (22 x 28 cm) com: 
• 231 fitas de 6 x 2,5 cm 
• 44 fitas de 6 x 4 cm 
• 11 fitas de 6 x 5 cm 
• 11 fitas de 6 x 13 cm 
 livre de látex; esterilizável; acondicionada em embalagem plástica transparente.       

34 10 UN MARCADOR COLORIDO DE INSTRUMENTAL CIRURGICO - MARCADOR 
COLORIDO DE INSTRUMENTAL CIRURGICO: Fitas coloridas adesivas 
resistentes a altas temperaturas. 
 
Folha para marcação e identificação de instrumentos cirúrgicos sólida. 
 
Cor: vermelha 
 
características 
contém 01 folha de fita (22 x 28 cm) com: 
• 231 fitas de 6 x 2,5 cm 
• 44 fitas de 6 x 4 cm 
• 11 fitas de 6 x 5 cm 
• 11 fitas de 6 x 13 cm 
 livre de látex; esterilizável; acondicionada em embalagem plástica transparente.       

35 10 UN MARCADOR COLORIDO DE INSTRUMENTAL CIRURGICO - MARCADOR 
COLORIDO DE INSTRUMENTAL CIRURGICO: Fitas coloridas adesivas 
resistentes a altas temperaturas. 
 
Folha para marcação e identificação de instrumentos cirúrgicos sólida. 
 
Cor: amarela 
 
características 
contém 01 folha de fita (22 x 28 cm) com: 
• 231 fitas de 6 x 2,5 cm 
• 44 fitas de 6 x 4 cm 
• 11 fitas de 6 x 5 cm 
• 11 fitas de 6 x 13 cm 
 livre de látex; esterilizável; acondicionada em embalagem plástica transparente.       

36 10 UN 
MARCADOR COLORIDO DE INSTRUMENTAL CIRURGICO - MARCADOR 
COLORIDO DE INSTRUMENTAL CIRURGICO: Fitas coloridas adesivas 
resistentes a altas temperaturas. 
 
Folha para marcação e identificação de instrumentos cirúrgicos sólida. 
 
Cor: roxo 
características 
contém 01 folha de fita (22 x 28 cm) com: 
• 231 fitas de 6 x 2,5 cm 
• 44 fitas de 6 x 4 cm 
• 11 fitas de 6 x 5 cm 
• 11 fitas de 6 x 13 cm 
 livre de látex; esterilizável; acondicionada em embalagem plástica transparente.       
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37 10 UN 
MARCADOR COLORIDO DE INSTRUMENTAL CIRURGICO - MARCADOR 
COLORIDO DE INSTRUMENTAL CIRURGICO: Fitas coloridas adesivas 
resistentes a altas temperaturas. 
 
Folha para marcação e identificação de instrumentos cirúrgicos sólida. 
 
Cor: laranja 
 
características 
contém 01 folha de fita (22 x 28 cm) com: 
• 231 fitas de 6 x 2,5 cm 
• 44 fitas de 6 x 4 cm 
• 11 fitas de 6 x 5 cm 
• 11 fitas de 6 x 13 cm 
 livre de látex; esterilizável; acondicionada em embalagem plástica transparente.       

38 10 UN 
MARCADOR COLORIDO DE INSTRUMENTAL CIRURGICO - MARCADOR 
COLORIDO DE INSTRUMENTAL CIRURGICO: Fitas coloridas adesivas 
resistentes a altas temperaturas. 
 
Folha para marcação e identificação de instrumentos cirúrgicos sólida. 
 
Cor: branco 
 
características 
contém 01 folha de fita (22 x 28 cm) com: 
• 231 fitas de 6 x 2,5 cm 
• 44 fitas de 6 x 4 cm 
• 11 fitas de 6 x 5 cm 
• 11 fitas de 6 x 13 cm 
 livre de látex; esterilizável; acondicionada em embalagem plástica transparente.       

39 10 UN MARCADOR COLORIDO DE INSTRUMENTAL CIRURGICO - MARCADOR 
COLORIDO DE INSTRUMENTAL CIRURGICO: Fitas coloridas adesivas 
resistentes a altas temperaturas. 
 
Folha para marcação e identificação de instrumentos cirúrgicos sólida. 
 
Cor: marrom 
 
características 
contém 01 folha de fita (22 x 28 cm) com: 
• 231 fitas de 6 x 2,5 cm 
• 44 fitas de 6 x 4 cm 
• 11 fitas de 6 x 5 cm 
• 11 fitas de 6 x 13 cm 
 livre de látex; esterilizável; acondicionada em embalagem plástica transparente.       

40 10 UN MARCADOR COLORIDO DE INSTRUMENTAL CIRURGICO - MARCADOR 
COLORIDO DE INSTRUMENTAL CIRURGICO: Fitas coloridas adesivas 
resistentes a altas temperaturas. 
Folha para marcação e identificação de instrumentos cirúrgicos sólida. 
 
Cor: preto 
 
características 
contém 01 folha de fita (22 x 28 cm) com: 
• 231 fitas de 6 x 2,5 cm 
• 44 fitas de 6 x 4 cm 
• 11 fitas de 6 x 5 cm 
• 11 fitas de 6 x 13 cm 
 livre de látex; esterilizável; acondicionada em embalagem plástica transparente.       

41 10 UN 
MARCADOR COLORIDO DE INSTRUMENTAL CIRURGICO - MARCADOR 
COLORIDO DE INSTRUMENTAL CIRURGICO: Fitas coloridas adesivas 
resistentes a altas temperaturas. 
 
Folha para marcação e identificação de instrumentos cirúrgicos sólida. 
 
Cor: cinza 
 
características 
contém 01 folha de fita (22 x 28 cm) com: 
• 231 fitas de 6 x 2,5 cm 
• 44 fitas de 6 x 4 cm 
• 11 fitas de 6 x 5 cm 
• 11 fitas de 6 x 13 cm 
 livre de látex; esterilizável; acondicionada em embalagem plástica transparente.       

42 90 UN PACOTE TESTE DESAFIO AUTOCLAVE - PACOTE TESTE DESAFIO 
AUTOCLAVE: • DESIGNADO PARA MONITORAMENTO DE ROTINA E 
QUALIFICAÇÃO DO PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR SATURADO, 
EM CICLOS A VAPOR COM REMOÇÃO DE AR POR GRAVIDADE A 121 ° C ≥ 30 
MINUTOS E POR REMOÇÃO DINÂMICA DE AR A 132 °C ≥ 4 MINUTOS       

43 5 UN PLACA GELO X GEL REUTILIZAVEL 500ML - PLACA GELO X GEL 
REUTILIZAVEL 500ML: PERMANECE MAIS TEMPO CONGELADO, É 
REUTILIZÁVEL, MANTÉM A TEMPERATURA POR MAIS TEMPO QUE O GELO, 
NÃO MOLHA AO DESCONGELAR E SEU CONTEÚDO É UM GEL ATÓXICO. É 
USADO PARA TRANSPORTE E CONSERVAÇÃO DE PRODUTOS QUE EXIGEM 
REFRIGERAÇÃO.       
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44 3 UN 
RENOVADOR DE INSTRUMENTAL (A BASE DE ACIDO FOSFORICO) 1 L - 
RENOVADOR DE INSTRUMENTAL (A BASE DE ACIDO FOSFORICO) 1 L: 
PRODUTO ESPECIAL PARA RENOVAÇÃO DE INSTRUMENTAIS DE AÇO 
INOXIDÁVEL. ELIMINA VESTÍGIOS DE PROTEÍNA, DEPÓSITOS DE ÓXIDO DE 
FERRO E OUTROS TRAÇOS DE OXIDAÇÃO. UTILIZAR SOMENTE EM 
SUPERFÍCIES EM AÇO INOXIDÁVEL. 
COMPOSIÇÃO INGREDIENTE ATIVO: ÁCIDO FOSFÓRICO. COMPOSIÇÃO: 
INGREDIENTE ATIVO, TENSOATIVO NÃO IÔNICO, ÁGUA.       

45 30 UN 
RIBBON CERA - RIBBON CERA: RIBBON CERA 110X74 METROS 
O RIBBON DE CERA É UTILIZADO PARA A IMPRESSÃO DE CÓDIGO DE 
BARRAS E INFORMAÇÕES VARÁVEIS EM PAPEL E ETIQUETAS 
AUTOADESIVAS. A QUALIDADE DA IMPRESSÃO É EXCELENTE, ISTO PELA 
ESTRUTURA E COMPOSIÇÃO DA FITA.  
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: 
TAMANHO: 110MMX74 METROS 
TUBETE: 12MM (0,5 POLEGADA) TIPO: CERA       

46 15 UN ROLO DE PANO MULTIUSO PERFEX - ROLO DE PANO MULTIUSO PERFEX: 
PERFEX MR PLUS 28X240MTS ROLO C/ 600 PANOS 
LIMPEZA DE AMBIENTES DOMÉSTICOS E INSTITUCIONAIS, INCLUINDO 
INDÚSTRIAS FARMACÊUTICAS, LABORATÓRIOS, CLÍNICAS, HOSPITAIS E 
ÁREAS DE PROCESSAMENTO DE ALIMENTOS. LIMPEZA DE SUPERFÍCIES 
DE FORMA HIGIÊNICA E EFICIENTE, COM ABSORÇÃO DE GORDURAS E 
SUJIDADES. 
EVITA CONTAMINAÇÃO ALIMENTAR. 
COMPOSIÇÃO QUE NÃO PERMITE O ACÚMULO DE GERMES E BACTÉRIAS. 
PODE SER DESCARTADO APÓS O USO, SENDO SEGURO E ECONÔMICO. 
OFERECE PRATICIDADE E FACILIDADE NA LIMPEZA. 
É 100% BIODEGRADÁVEL. 
PICOTADO A CADA 40 CM       

47 2 RL 
SEAL TEST - SEAL TEST: O SEAL TEST É UTILIZADO PARA AVALIAÇÃO DA 
QUALIDADE DA SELAGEM. AUXILIA NOS PROCESSOS DE VALIDAÇÃO E 
ROTINA, INDICANDO SE HÁ FALHAS COMO CANAIS, RUGAS, BAIXA 
TEMPERATURA, PRESSÃO INSCIENTE, ÁREAS SEM SELAGEM E OUTROS. 
DESENVOLVIDO SEGUNDO A NORMA ISO 11607-2. 
RECOMENDADO PARA: 
• AVALIAÇÃO DA QUALIDADE DA SELAGEM.       

48 6 UN SONOCHECK - SONOCHECK: O SONOCHECK É UM TESTE INDICADOR PARA 
MONITORAMENTO E QUALIFICAÇÃO DE PROCESSOS DE LIMPEZA NA 
LAVADORA ULTRASSÔNICA, EM CONFORMIDADE COM A ISO15883 E 
RDC15. 
A MUDANÇA DE COR VERDE PARA AMARELO SINALIZA RESULTADO 
POSITIVO PARA O TESTE. O TEMPO NECESSÁRIO PARA SE OBTER A 
MUDANÇA DE COR FORNECE INDICAÇÕES ADICIONAIS NO QUE DIZ 
RESPEITO A ENERGIA ULTRASSÔNICA (TEMPO REFERÊNCIA NO MÁX. 
10MINUTOS).       

49 2 TST TESTE DE LIMPEZA ATP - TESTE DE LIMPEZA ATP: TESTA A PRESENÇA DE 
TRIFOSFATO DE ADENOSINA (ATP) PARA VERIFICAR A EFICÁCIA DA 
LIMPEZA 
TESTE DE USO ÚNICO QUE CONTÉM UMA HASTE PARA A COLETA DE 
AMOSTRAS DE UMA SUPERFÍCIE. A HASTE É PRÉ-UMEDECIDA PARA 
AJUDAR NA COLETA E PROCESSAMENTO DA AMOSTRA. 
QUANDO O TESTE É ATIVADO, QUÍMICOS REAGEM COM A AMOSTRA 
COLETADA NA HASTE PARA PRODUZIR LUZ. A QUANTIDADE DE LUZ 
PRODUZIDA É PROPORCIONAL AO GRAU DE CONTAMINAÇÃO POTENCIAL. 
A MEDIÇÃO DA LUZ REQUER O USO DO LUMINÔMETRO, E OS RESULTADOS 
SÃO EXIBIDOS EM UNIDADES RELATIVAS DE LUZ (RLU).       

50 2 TST TESTE DE VERIFICAÇÃO DE PROTEINA - TESTE DE VERIFICAÇÃO DE 
PROTEINA: DETECTA NO MÍNIMO 50 µG DE PROTEÍNA EM UMA SUPERFÍCIE 
OU SOLUÇÃO. TESTA A PRESENÇA DE PROTEÍNAS PARA VERIFICAR A 
EFICÁCIA DA LIMPEZA. É UM MÉTODO SIMPLES, RÁPIDO E CONFIÁVEL 
PARA VERIFICAR A REMOÇÃO DE RESÍDUOS DE PROTEÍNA DEPOIS DA 
LIMPEZA E RAPIDAMENTE IDENTIFICAR A CONTAMINAÇÃO. ESTA SENSÍVEL 
FERRAMENTA DETECTA MÍNIMO DE 50 µG DE PROTEÍNA EM SUPERFÍCIES. 
UMA LEITURA VISUAL RÁPIDA E FÁCIL DE UMA MUDANÇA DE COR INDICA A 
PRESENÇA DE NÍVEIS DETECTÁVEIS DE PROTEÍNA E OS RESULTADOS 
RÁPIDOS PERMITEM AÇÃO CORRETIVA IMEDIATA.       

51 5 TST 
TIRA GRUDE: REMOVEDOR DE ETIQUETAS E PEGAJOSIDADES - TIRA 
GRUDE: REMOVEDOR DE ETIQUETAS E PEGAJOSIDADES: - REMOVE COLA 
DE ETIQUETAS E ADESIVOS, PICHE DA LATARIA DO CARRO, GRAXA, ÓLEO, 
ENTRE OUTRAS SUJEIRAS PEGAJOSAS.  
- ÚNICO PRODUTO QUE PERMITE APLICAÇÃO EM SUPERFÍCIES DE 
ACRÍLICO, PVC, ENTRE OUTROS TIPOS DE PLÁSTICO. 
- PRODUTO ECOLÓGICO NOTIFICADO NA ANVISA. ISENTO DE SOLVENTES 
NOCIVOS E METAIS PESADOS. CONTÉM ALOE VERA.       

52 50 UN CAMPO CIRURGICO SSMMS 40G - CAMPO CIRURGICO SSMMS 40G: 
INDICADO PARA PROCEDIMENTOS ONDE SEJA NECESSÁRIA A 
MANUTENÇÃO DA TÉCNICA ASSÉPTICA E O ISOLAMENTO DA ÁREA Á SER 
TRATADA. 
  
FABRICADO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS ANVISA BPF (BOAS 
PRATICAS DE FABRICAÇÃO) E ABNT NBR 16064 - 2012. 
  
- DE USO ÚNICO 
- PRONTO PARA USO; 
- EMBALADO EM GRAU CIRÚRGICO; 
- PRODUTO ESTÉRIL; 
 
TAMANHOS SOLICITADOS: 
• 0,50 X 0,50 M       
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53 50 UN CAMPO CIRURGICO SSMMS 40G - CAMPO CIRURGICO SSMMS 40G: 
INDICADO PARA PROCEDIMENTOS ONDE SEJA NECESSÁRIA A 
MANUTENÇÃO DA TÉCNICA ASSÉPTICA E O ISOLAMENTO DA ÁREA Á SER 
TRATADA. 
  
FABRICADO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS ANVISA BPF (BOAS 
PRATICAS DE FABRICAÇÃO) E ABNT NBR 16064 - 2012. 
  
- DE USO ÚNICO 
- PRONTO PARA USO; 
- EMBALADO EM GRAU CIRÚRGICO; 
- PRODUTO ESTÉRIL; 
 
TAMANHOS SOLICITADOS: 
• 0,75 X 0,75 M       

54 50 UN 
CAMPO CIRURGICO SSMMS 40G - CAMPO CIRURGICO SSMMS 40G: 
INDICADO PARA PROCEDIMENTOS ONDE SEJA NECESSÁRIA A 
MANUTENÇÃO DA TÉCNICA ASSÉPTICA E O ISOLAMENTO DA ÁREA Á SER 
TRATADA. 
  
FABRICADO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS ANVISA BPF (BOAS 
PRATICAS DE FABRICAÇÃO) E ABNT NBR 16064 - 2012. 
  
- DE USO ÚNICO 
- PRONTO PARA USO; 
- EMBALADO EM GRAU CIRÚRGICO; 
- PRODUTO ESTÉRIL; 
 
TAMANHOS SOLICITADOS: 
• 1,00 X 1,00 M       

55 50 UN 
CAMPO CIRURGICO COM FENESTRA SSMMS 40G - CAMPO CIRURGICO 
COM FENESTRA SSMMS 40G: INDICADO PARA PROCEDIMENTOS ONDE 
SEJA NECESSÁRIA AMANUTENÇÃO DA TÉCNICA ASSÉPTICA E O 
ISOLAMENTO DA ÁREAÁ SER TRATADA.       

56 50 UN 
CAMPO CIRURGICO COM FENESTRA SSMMS 40G - CAMPO CIRURGICO 
COM FENESTRA SSMMS 40G: INDICADO PARA PROCEDIMENTOS ONDE 
SEJA NECESSÁRIA AMANUTENÇÃO DA TÉCNICA ASSÉPTICA E O 
ISOLAMENTO DA ÁREAÁ SER TRATADA. 
  
FABRICADO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS ANVISA BPF (BOAS 
PRATICAS DE FABRICAÇÃO) E ABNT NBR 16064 - 2012. 
  
- DE USO ÚNICO 
- PRONTO PARA USO; 
- EMBALADO EM GRAU CIRÚRGICO; 
- PRODUTO ESTÉRIL; 
 
TAMANHOS SOLICITADOS: 
• 1,00 x 1,00 cm       

57 50 UN AVENTAL CIRURGICO LC 50G - AVENTAL CIRURGICO PROTEÇÃO TOTAL 
IMPERMEAVEL LC 50G: USADO COMO EPI EM PROTEÇÃO DO USUÁRIO EM 
DIVERSOS PROCEDIMENTOS, TAIS COMO: AMBULATÓRIO, EMERGÊNCIA, 
CIRURGIAS PESADAS, HEMODIÁLISE, QUIMIOTERAPIA, LAVANDERIA, 
BANHO EM PACIENTE, ETC. 
  
FABRICADO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS ANVISA BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) E ABNT NBR 16064 - 2012. 
  
- MANGAS LONGAS; 
- PUNHO MALHA; 
- DOBRA ASSÉPTICA 
- EMBALADO EM GRAU CIRÚRGICO; 
- DE USO ÚNICO - PRONTO PARA USO;       

58 50 UN AVENTAL CIRURGICO LC 50G - AVENTAL CIRURGICO PROTEÇÃO TOTAL 
IMPERMEAVEL LC 50G: USADO COMO EPI EM PROTEÇÃO DO USUÁRIO EM 
DIVERSOS PROCEDIMENTOS, TAIS COMO: AMBULATÓRIO, EMERGÊNCIA, 
CIRURGIAS PESADAS, HEMODIÁLISE, QUIMIOTERAPIA, LAVANDERIA, 
BANHO EM PACIENTE, ETC. 
  
FABRICADO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS ANVISA BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) E ABNT NBR 16064 - 2012. 
  
- MANGAS LONGAS; 
- PUNHO MALHA; 
- DOBRA ASSÉPTICA 
- EMBALADO EM GRAU CIRÚRGICO; 
- DE USO ÚNICO - PRONTO PARA USO; 
- PRODUTO ESTÉRIL; 
 
TAMANHOS SOLICITADOS: 
• G - AVENTAL COM TOALHA       
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59 50 UN AVENTAL CIRURGICO LC 50G - AVENTAL CIRURGICO PROTEÇÃO TOTAL 
IMPERMEAVEL LC 50G: USADO COMO EPI EM PROTEÇÃO DO USUÁRIO EM 
DIVERSOS PROCEDIMENTOS, TAIS COMO: AMBULATÓRIO, EMERGÊNCIA, 
CIRURGIAS PESADAS, HEMODIÁLISE, QUIMIOTERAPIA, LAVANDERIA, 
BANHO EM PACIENTE, ETC. 
  
FABRICADO DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS ANVISA BPF (BOAS 
PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO) E ABNT NBR 16064 - 2012. 
  
- MANGAS LONGAS; 
- PUNHO MALHA; 
- DOBRA ASSÉPTICA 
- EMBALADO EM GRAU CIRÚRGICO; 
- DE USO ÚNICO - PRONTO PARA USO; 
- PRODUTO ESTÉRIL; 
 
TAMANHOS SOLICITADOS: 
• LGG - AVENTAL COM TOALHA       

 
 

As especificações acima são aproximadas, sendo certo que o Município aceitará produtos com variação mínima 

de 5% nas medidas e/ou cujas especificações sejam comprovadamente superiores. 

 

4. LOCAL DE ENTREGA DOS BENS 

 

Unidade  
 

Endereço 

Almoxarifado SMS Rua São Mateus, 49, Bairro Manoel Pinheiro, 
Sarzedo/MG, AC Júlia, 31 3577 7534 

 

5. ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO 
 

I. Os produtos deverão ser entregues em 20 (vinte) dias a contar do recebimento da Autorização de 

Fornecimento.  

II. Os produtos deverão ser novos, entregues devidamente embalados, acondicionados e transportados com 

segurança e sob a responsabilidade da Contratada. Prefeitura Municipal de Sarzedo recusará os produtos que 

forem entregues em desconformidade com este Edital.  

III. A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pela Prefeitura, assim como a observar, 

atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a qualidade do objeto. 

 

6. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
 

I. O recebimento e a conferência dos materiais serão feitos pela Coordenadora do Setor, a qual atestará, pelo 

servidor devidamente identificado, no documento fiscal correspondente, à entrega dos produtos nas condições 

exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação do pagamento à fornecedora Contratada. A 

Prefeitura se reserva o direito de não receber os materiais com atraso ou em desacordo com as especificações 

e condições constantes neste Instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis.  

II. No caso de defeitos ou imperfeições nos materiais, eles serão recusados, cabendo à fornecedora Contratada 

substituí-los por outros com as mesmas características exigidas neste Instrumento, no prazo a ser determinado 

pela Prefeitura.  

III. O prazo de garantia dos produtos deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses, a contar da data de entrega,s 

alvo disposição de outro prazo.  

IV. O licitante deverá especificar em sua proposta comercial a marca e o modelo (quando houver) do produto 

ofertado.  

VI. Os selos, etiquetas, certificações ou registros exigidos nas especificações serão conferidos no 

recebimento dos produtos. 
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ANEXO II -MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDIÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO PREGÃO 

PRESENCIAL: Nº 112/2023 

 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, que a empresa , inscrita no CNPJ nº 

  , cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3º, 

estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. 

 

DECLARAMOS, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º 

da Lei Complementar nº 123/2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos 

ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada 

vencedora do certame. 

 

 
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

[Local], de de 2023. 

 
 

 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da  Empresa] 

[CNPJ 

 

 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 

DO ARTIGO 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 112/2023 

 

Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, DECLARAMOS que, em 

cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal combinado ao inciso V do artigo 27 da 

Lei 8.666/93, que não possuímos em nosso quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local], de de 2023. 

 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO E DE 

IDONEIDADE 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2023 

 

Com vistas à participação no pregão em epígrafe e, para todos fins de direito, DECLARAMOS que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para nossa habilitação e participação no presente processo 

licitatório e estamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

DECLARAMOS, ainda, que não fomos declarados inidôneos por nenhum órgão do poder público em qualquer 

de suas esferas. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 

[Local], de de 2023. 
 

 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 
 

 

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2022 

 

A  , CNPJ: 0000000-00, sediada à  , por seu 

representante legal, declara, para fins de cumprimento do Art. 4º, inciso VII da Lei 10.520, de 17 de julho de 

2002, sob pena de aplicação das penalidades legais cabíveis, conforme previsto no Artigo 14 do decreto 3.555 

de 08 de agosto de 2.000, que cumpre plenamente os requisitos exigidos para habilitação no presente processo 

Licitatório. 

 

 

[Local], de de 2023. 

 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] [CNPJ] 

 

 

Obs.: Usar papel timbrado da empresa ou carimbar com o CNPJ. 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULOS  

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2023 

 

 

A empresa  , inscrita no CNPJ/MF nº , declara para 

os devidos fins que seus sócios, dirigentes ou cotistas, bem como seu representante neste ato 

 , inscrito no CPF sob nº , portador(a) da 

carteira de identidade nº  , não são servidores do Município de SARZEDO, nem cônjuge ou 

companheiro(a), parente em linha reta e/ou colateral, consanguíneo ou afim de servidor(a) público deste 

Município, que nele exerça cargo em comissão ou função de confiança, seja membro da comissão de 

licitação, pregoeiro ou autoridade ligada à contratação. 

 

[Local], de de 2023. 
 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 

 
 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA SERVIDOR PÚBLICO 

 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 112/2023 

 

 

A empresa , com sede , sob CNPJ nº 

  , neste ato representado por , declara para os devidos efeitos e sob pena 

da lei que não possuir em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública 

ou de sociedade de economia mista. 

 

[Local], de de 2023. 

 
 

 

 

[Nome/Cargo/Assinatura do Responsável Legal] 

[Nome da Empresa] 

[CNPJ] 
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ANEXO VIII - MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

 
PREGÃO PRESENCIAL ..... 

CONTRATO Nº ..... /... 

 
São partes integrantes neste instrumento de Contrato: 

 
1. de um lado, o MUNICÍPIO DE SARZEDO, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no CNPJ sob nº 01.612.509/0001-58, com sede na Rua Eloy Candido de Melo, nº 477 , nesta cidade, 

neste ato representado pela Secretaria Municipal de Saúde Sra. Fabiana Chaves Cabral, inscrita no CPF/MF 

nº XXXXXX, residentes e domiciliados em SARZEDO-PR., doravante denominado CONTRATANTE; 

 

2. de   outro    lado,    a    empresa    <Nome_Fornecedor>,    com    sede    à 

<endereço_fornecedor>, <bairro_fornecedor>, <cidade_fornecedor>-<estado_fornecedor>, inscrito no 

CNPJ/MF nº <cnpj_cpf_fornecedor>, neste ato devidamente representado pelo <Nome_Representante>, 

portador da Cédula de Identidade RG nº <Rg_representante> e do CPF/MF sob nº <Cpf_representante>., 

doravante denominada CONTRATADA. 

 
As partes acima nomeadas e qualificadas têm entre si, justo e acordado, celebrar o 

presente Contrato para fornecimento de materiais, que se regerá pelas normas da Lei Federal nº 8.666/93 

e pelas condições que estipulam a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

AQUISIÇÃO DE  INSUMOS  E MATERIAIS DE CONSUMO (PRODUTOS PARA SAUDE), EM ATENDIMENTO AO 

CENTRO DE ESPECIALIDADES MEDICAS – CEM 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: Integram e completam o presente Instrumento, para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, a proposta da CONTRATADA, bem como as especificações do 

Pregão nº ...../2023 e seus anexos. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO DE VIGENCIA E DA FISCALIZAÇÃO 

I. O prazo de vigência do presente contrato é de 12 meses a contar de sua assinatura ou até que tenha sido 

entregue todo o quantitativo adquirido, prevalecendo o que ocorrer primeiro.  

II. Os quantitativos ora contratados são estimativos e poderão ser acrescidos ou suprimido dentro dos limites 

previstos na lei, em especial o Artigo 65, § 1º, da Lei 8666/93, mediante Termo Aditivo.  

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Fica designado (a) o (a) servidor (a)-------------, matrícula nº. , 

portador (a) da CI/RG nº.----------- e inscrito (a) no CPF/MF nº. ------------------------ para exercer a 
fiscalização e o acompanhamento do objeto deste Edital, nos termos disciplinados nos art. 58, III e 67 da Lei 

federal nº.8.666/93, e de acordo com o estabelecido no Edital. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: VALOR E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

 

I. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância total de <valor_contratado>, em moeda 

corrente nacional, assim distribuidos: 

Item Especificação 
Quant VLR UNIT. 

 

Vlr  total 

     

II. O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pelo Setor de Finanças, por 

processo legal, em até 15 dias, após o recebimento da nota fiscal/fatura, desde que acompanhada de cópia, 
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se for o caso, das certidões de regularidade junto às Fazendas Federal, Estadual, ao FGTS e Ministério do 

Trabalho, vigentes, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos órgãos emissores pelo gestor/fiscal do 

Contrato, nos prazos estipulados em contrato. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela Contratada em 

inteira conformidade com as exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal. 

III. O gestor/fiscal e/ou o Setor de Finanças da Prefeitura, identificando qualquer divergência na nota 

fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo que o 

prazo estipulado acima será contado somente a partir da reapresentação do documento, desde que 

devidamente sanado o vício. 

IV. O pagamento devido pela Prefeitura será efetuado por meio de depósito em conta bancária a ser 

informada pela Contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convencionada entre as partes. 

V. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por parte 

da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira 

ou paralisação da execução do objeto do Contrato. 

VI. Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará a Prefeitura plena, 

geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer 

título, tempo ou forma. 

VII. Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste nos 

pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

 
CLÁUSULA QUARTA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária: 

Descrição da Despesa Atividade Fonte Ficha 

    

 

CLÁUSULA QUINTA: RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

a) Emitir, por meio do Setor de Compras, Autorização de Serviço. 

b) Atestar, por meio da Coordenação da Policlínica, a execução do objeto contratado. 

c) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. 

d) Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as especificações deste 

Contrato. 

e) Efetuar o recebimento provisório do objeto, no documento fiscal correspondente, bem como, o recebimento 

definitivo, por meio da Coordenação da Policlínica. 

f) Arcar com as despesas de publicação do extrato do contrato, bem como dos termos aditivos que venham a 

ser firmados. 

 

CLÁUSULA SEXTA: RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
 

6.1. Executar o objeto em conformidade com o instrumento de convocação, em especial com o TRT, com a 

proposta de preços adjudicada da Contratada e com o contrato; 
 

6.2. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas durante o processo de Certame; 

 

6.3. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto; 
 

6.4. Responsabilizar-se por todos os ônus, diretos e indiretos, referentes a execução do objeto; 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, PENALIDADES E MULTAS 
 

7.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela licitante vencedora, sem justificativa 

aceita pelo Município de SARZEDO, resguardada os preceitos legais pertinentes, poderá acarretar as 
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seguintes sanções: 
 

I) advertência, em caso de conduta que prejudique o andamento do procedimento licitatório ou da 

execução contratual; 
 

II) multa equivalente a 0,5% (cinco décimos por cento), sobre o valor licitado, por dia útil, limitada ao 

percentual máximo de 2% (dois por cento), na hipótese de atraso no adimplemento das obrigações 

assumidas na licitação, tais como a assinatura do contrato fora do prazo. 

III) multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total global licitado, nas seguintes hipóteses, dentre 

outras: 

a. não cumprimento das obrigações assumidas na licitação; 

b. não entrega de documentação exigida para o certame ou para recebimento do pagamento; 

c. apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou para recebimento do  pagamento; 

d. não manutenção da proposta; 

e. retardamento da execução do objeto da licitação; 

f. falha na execução do objeto da licitação; 

g. fraude na execução do objeto da licitação; 

h. comportamento inidôneo; 

i. cometimento de fraude fiscal. 
 

IV) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública por prazo de até 02 (dois) anos. 
 

V) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante vencedora ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes decorridos o prazo da sanção aplicada. 
 

7.2. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 inclusive responsabilização da licitante vencedora por eventuais perdas 

e danos causados à Administração. 

7.3. A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pelo Município de SARZEDO. 
 

7.4. O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente no Manicípio de SARZEDO, 

em favor da licitante vencedora, sendo que, caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a 

diferença será cobrada na forma da lei. 

7.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.6. Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora o contraditório e 

ampla defesa. 

 

CLÁUSULA OITAVA: RESCISÃO 

O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Artigo 78 e 

seguintes da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 

administrativa, prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA NONA: ALTERAÇÃO. 

A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Contrato somente se reputará válida se tomadas 



 
Pregão Presencial 112/2023  

Página 28 de 30 
  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SARZEDO 
Rua Eloy Cândido de Melo, nº 477 - Centro – Sarzedo/MG - CEP. 32.450-000 

Fone: (31) 3577-7010 - CNPJ: 01.612.509/0001-58 

expressamente em Termo Aditivo, que ao presente se aderirá, passando a dele fazer parte. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA: DA OBRIGATORIEDADE DE FISCALIZAÇÃO. 

A contratada fica obrigada a conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, 

referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos 

órgãos de controle interno e externo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. 

O presente Contrato rege-se pelas disposições expressas na Lei Federal nº 8.666/93, e pelos preceitos de 

direito público, aplicando-se-lhe, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 

disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: CONDIÇÕES GERAIS. 

Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que venham a ser devidos 

em decorrência do presente correrão por conta da CONTRATADA. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: O fornecimento do objeto do presente Contrato, não acarreta como consequência, a 

existência de qualquer vínculo empregatício entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: CASOS OMISSOS. 

Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com base nas legislações em vigor, em 

especial pela Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: FORO. 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avançamento perante o foro 

designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de 

Ibirité, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam este Instrumento em 02(duas) vias de igual teor e 

forma, para um só efeito legal, juntamente com as testemunhas 

 

Xxxxxxxxxxxxxxxxx                      xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

Contratante                                   contratado 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) .............................................................  

 

2) ................................................................ 
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ANEXO IX – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL E DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 

INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE  INSUMOS  E MATERIAIS DE CONSUMO (PRODUTOS PARA SAUDE), EM 

ATENDIMENTO AO CENTRO DE ESPECIALIDADES MEDICAS - CEM 

RAZÃO SOCIAL: ___________________________________________________________________ 

CNPJ: __________________________________ FONE/FAX:________________________________ 

ENDEREÇO: ______________________________________________________________________ 

CIDADE: _______________________________________ ESTADO: _____ CEP: ________________ 

EMAIL:_____________________________________ 

 

 _________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG nº 

____________ e do CPF nº ____________, como representante devidamente constituído da empresa acima 

qualificada, doravante denominado LICITANTE, para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, 

sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente pelo 

Licitante e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por 

qualquer pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 

potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou em 

parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato 

da presente Licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão licitante antes da 

abertura oficial das propostas; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 

informações para firmá-la. 

 

ESPECIFICAÇÕES  
 

Item Especificação Unid 
Quant 

Vlr Unit 
Vlr 

Total 

.... 
Descrição completa conforme Termo de Referência. Marca: 

........................ RMS ............... 

    

.... 
Descrição completa conforme Termo de Referência.. Marca: 

.............................. RMS ................ 

    

 

 
Valor total da proposta: R$ _________________ (extenso __________________________) 

 
Validade da proposta: não inferior a 60 dias após a abertura do certame. 
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Prazo de entrega: 20 dias a contar do recebimento da Autorização de Fornecimento. 
 

Local de entrega: Prefeitura Municipal de Sarzedo 

 

Local e Data: ____/_____/__________ Assinatura:  ____________________________________________  

 

Nome do Signatário:  ______________________________________________________________________  

Qualificação do Signatário:____________________________Identidade do Signatário nº:  _____________  

 

 


